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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ADVOGADO SUAS I 

Requisitos: Superior completo em Direito e inscrição ativa no respectivo órgão de Classe 

Descrição sumária: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 

assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, ligados à área jurídica, no âmbito do Sistema 

Único de Assistência Social, promovendo o atendimento ao usuário e seus familiares, dos serviços socioassistenciais 

locais e compondo as equipes técnicas dos respectivos equipamentos públicos.  

Atribuições: 

 Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 

execução de procedimentos e programas, ligados à área jurídica, no âmbito do Sistema Único de Assistência 

Social, promovendo o atendimento ao usuário e seus familiares, dos serviços socioassistenciais locais e compondo 

as equipes técnicas dos respectivos equipamentos públicos. 

 Prestar orientação jurídica e social aos usuários, juntamente com outros técnicos, em modalidade individual, familiar 

ou em grupo; 

 Promover a acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações;  

 Elaborar, em conjunto com a equipe de referência, Planos de Acompanhamento Familiar, considerando as 

especificidades e particularidades de cada usuário; 

 Participar de estudos multiprofissionais para planejamento de ações intersetoriais em relação a famílias e indivíduos 

em situação de violação de direitos; 

 Realizar visitas domiciliares em conjunto com a equipe técnica, quando necessário; 

 Realizar encaminhamentos monitorados para a rede socioassistencial e demais políticas públicas setoriais e órgãos 

de defesa de direitos; 

 Fazer encaminhamentos em processos judiciais, exceto os de competência da Procuradoria-Geral do Município;  

 Esclarecer procedimentos legais aos técnicos do serviço; - Notificar situações de violação de direitos aos Órgãos de 

Defesa de Direitos; 

 Receber denúncias; 

 Realizar, enquanto integrante da equipe de referência do CREAS e respeitadas as atribuições da Procuradoria-

Geral, interlocução em demandas que envolvam órgãos do Sistema de Justiça; 

 Propor estratégias com vistas à defesa e garantia de direitos de famílias e indivíduos que se encontrem com direitos 

violados; 

 Prestar orientação jurídica às famílias e indivíduos usuários do Serviço Público da Política de Assistência Social, 

nos termos da Lei Federal nº 8.742, de 1993, respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência 

Social - CNAS, vedado o patrocínio de causas em nome dos usuários; 

 Orientar famílias e indivíduos para a restauração e preservação da integridade e as condições de autonomia dos 

usuários, e, quando for o caso, a prevenção à reincidência de violações de direitos; 

 Contribuir com orientações legalmente fundamentadas para romper com padrões violadores de direitos no interior 
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da família; 

 Participar de formações acerca de temas correlatos às suas atribuições; 

 Participar de atividades de planejamento, monitoramento e avaliação do processo de trabalho; 

 Participar das atividades de capacitação e formação continuada das equipes do CREAS, bem como reuniões de 

equipes, estudos de casos e demais atividades correlatas; 

 Participar e prestar suporte jurídico às equipes de referência dos CREAS, quando convocadas para audiências, 

respeitadas as atribuições do cargo de Procurador Municipal; 

 Participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e para planejamento das ações a serem 

desenvolvidas, para definição de fluxos; 

 Fazer estudo permanente acerca do tema violência e violação de direitos pertinente aos casos de atendimento dos 

CREAS; 

 Organizar encaminhamentos, fluxos de informação e procedimentos; 

 Alimentar registros e sistemas de informações da SMAS sobre as ações desenvolvidas, zelando pelo sigilo das 

informações ali contidas; 

 Articular com os órgãos públicos de defesa de direitos, nos termos da Lei Federal n° 8.742, de 1993; 

 Realizar a orientação jurídico-social e a assessoria jurídica no âmbito do SUAS, respeitadas as competências e 

atribuições da Procuradoria-Geral do Município; 

 Participar de e ministrar palestras informativas aos usuários; 

 Desempenhar outras atividades correlatas, observando o disposto na legislação federal, municipal e na 

regulamentação do SUAS. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO I 

Requisitos: Superior de Ciências Contábeis e inscrição no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 

Descrição Sumária: Planejar, supervisionar, orientar, controlar, realizar auditoria interna, averiguações e 

acompanhamentos, estudos, pesquisas e análises, trabalhos de caráter orientativo e preventivo; auxiliar a gestão e 

atender a todos os níveis hierárquicos da Administração. 

Atribuições: 

 Planejar, supervisionar, orientar, controlar, realizar auditoria interna, averiguações e acompanhamentos, estudos, 

pesquisas e análises, trabalhos de caráter orientativo e preventivo;  

 Auxiliar a gestão e atender a todos os níveis hierárquicos da Administração;  

 Acompanhar o funcionamento das atividades do Sistema de Controle Interno, zelando pela sua independência;  

 Apoiar o Controle Externo;  

 Assessorar a Administração;  

 Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência da gestão 

orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das unidades que compõem a estrutura do órgão;  

 Realizar auditorias internas, inspeções e acompanhamentos; avaliar os controles internos adotados pela 

administração pública;  

 Avaliar o cumprimento e a execução das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

na Lei Orçamentária Anual;  
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 Efetuar o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

 Avaliar as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao erário;  

 Quando for o caso, sugerir sindicâncias, inquéritos, processos administrativos ou tomadas de contas;  

 Avaliar e fiscalizar os procedimentos de Ouvidoria e suas providências por parte da Administração;  

 Revisar e emitir parecer acerca de processos de Prestação de Contas e Tomadas de Contas Especiais;  

 Elaborar o relatório de Prestação de Contas Anual com parecer prévio.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO I 

Requisitos: Superior completo na área de informática 

Descrição sumária:  

 Pesquisar, desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionar requisitos e funcionalidade dos sistemas e 

hardwares, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, 

codificando aplicativos; 

 Administrar ambiente informatizado, prestar suporte técnico aos usuários, elaborar documentação técnica, 

acompanhar situações que necessitam de profissionais de TI para análise de fatos; 

 Especificar fluxos de trabalhos, estabelecer padrões, coordenar projetos, oferecer soluções para ambientes 

informatizados e pesquisar tecnologias para melhor atender as demandas do Município, visando a atender aos 

objetivos estabelecidos quanto à qualidade, custos, prazos e benefícios 

Atribuições: 

 Analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver sistemas de informações, utilizando metodologia e procedimentos 

adequados para sua implantação, visando a racionalizar e/ou a automatizar processos e rotinas de trabalho dos 

diversos segmentos da Prefeitura Municipal; 

 Pesquisar e avaliar sistemas disponíveis no mercado e sua aplicabilidade para a municipalidade, analisando a 

relação custo/benefício de sua aquisição ou locação; 

 Participar do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos necessários para implantação de 

sistemas e/ou alteração dos já existentes; 

 Analisar o desempenho dos sistemas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos de trabalho, verificando se 

atendem ao usuário, sugerindo metodologias de trabalho mais eficazes; 

 Elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários ao desenvolvimento 

de sistemas; 

 Analisar e avaliar sistemas manuais, propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua automação, 

visando a otimizar a utilização dos recursos humanos e materiais disponíveis; 

 Estudar e analisar a modelagem de dados, promovendo a melhor utilização de seus recursos, facilitando o seu 

acesso pelas áreas que deles necessitem; 

 Elaborar, especificar, desenvolver, supervisionar e rever modelos de dados, visando a implementar e manter os 

sistemas relacionados; 

 Garantir a manutenção dos sistemas Web, e suas tecnologias e manter o site e portais da Prefeitura em 
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consonância com tratados e convenções conforme tendências nacionais ou internacionais, tais como aspectos de 

interfaces amigáveis aos usuários e adaptáveis a qualquer usuário; 

 Pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado, visando a aprimorar o trabalho de 

desenvolvimento e atender necessidades dos usuários dos sistemas. 

 Elaborar manuais dos sistemas ou projetos desenvolvidos, facilitando a utilização e entendimento dos mesmos, 

bem como criar documentações complementares, como helps, instruções de operação ou de acertos de 

consistência; 

 Providenciar treinamento e acompanhar os usuários na utilização dos sistemas desenvolvidos ou adquiridos de 

terceiros, visando a assegurar o correto funcionamento dos mesmos; 

 Elaborar e testar programas de computador, estabelecendo os processos operacionais necessários para o 

tratamento dos dados; 

 Proceder à codificação de programas de computador, estudando os objetivos propostos, analisando as 

características dos dados de entrada e o processamento necessário à obtenção das informações de saída 

desejados; 

 Executar a compilação de linguagens de programação, visando a conferir e acertar sintaxe do programa; 

 Realizar testes em condições operacionais simuladas, visando a verificar se o programa executa corretamente 

dentro do especificado e com a performance adequada; 

 Modificar programas, alterando o processamento, a codificação e demais elementos, visando a corrigir falhas e/ou 

atender alterações de sistemas e necessidades novas; 

 Aperfeiçoar conhecimentos técnicos, através de pesquisas, estudo de manuais e participação em cursos, visando à 

otimização da utilização dos recursos disponíveis na Prefeitura;  

 Acompanhar os sistemas de banco de dados do Município, prezando pela sua manutenção e segurança das 

informações nele contidas; 

 Manter o Datacenter da Prefeitura atualizado e em consonância com as estratégias do Município para que sempre 

possa ter sua função sendo executada com excelência; 

 Manter as fontes de redundância de dados (storage de arquivos e servidores em clusters) e de energia (nobreak, 

gerador de energia, etc) necessárias para que os serviços prestados tenham taxa de disponibilidade sempre 

visando a garantir o menor tempo possível nos incidentes; 

 Gerenciar Servidores, Windows, Linux, aplicar melhores práticas de segurança em seus acessos, atualizar os 

servidores, quando necessário, migrar servidores, se necessário; 

 Realizar backup e rotinas de restore de backups para testar sua efetividade, tratar da política de recuperação de 

desastres no ambiente computacional do Município, no que lhe couber, e das secretarias que usufruem dos 

serviços ofertados; 

 Elaborar cartilhas de segurança da informação para distribuição interna com fácil acesso dos servidores municipais 

promovendo assim a atualização aos mesmos de formas de segurança da informação; 

 Solicitar treinamento para novas tecnologias/software ou aplicações já implantadas ou a serem implantadas, mas 

que demandam de know-how, a todos os servidores do Departamento de Tecnologia da Informação; 

 Manter a rede metropolitana de telecomunicação do Município em plenas condições de funcionamento, 

essencialmente a fibra ótica (principal interligação entre as várias unidades do Município); 

 Manter o link de internet de forma a atender a demanda crescente deste meio de comunicação a todas as unidades 

do Município; 
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 Especificar todo e qualquer tipo de hardware necessário para demandas das secretarias e demais órgãos do 

Município, quando envolver a área de tecnologia da informação; 

 Definir as diretrizes de segurança e atestar sua implantação em conjunto com os Assistentes de Tecnologia da 

Informação e com o Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação; 

 Elaborar processos de soluções na área de tecnologia da informação, quando solicitado, ou como sugestão para 

melhorias; 

 Desempenhar outras atividades correlatas, na área de tecnologia da informação. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ARQUITETO I 

Requisitos: Superior completo em Arquitetura e inscrição ativa no respectivo órgão de Classe 

Descrição Sumária: Desempenhar atividades de elaboração e análise de projetos arquitetônicos, de urbanização de 

terrenos e outras áreas, de loteamentos, paisagísticos e arquitetônicos; coordenação de programas de educação 

ambiental; análise de processos licitatórios de obras e fiscalização dos cronogramas; elaboração de normas e 

fiscalização “in loco” relativas a projetos arquitetônicos de pavimentação, de saneamento e de loteamento de áreas, à 

luz da legislação vigente. 

Atribuições: 

 Analisar, sob supervisão, projetos arquitetônicos, de loteamento de áreas urbanas e outros, verificando os padrões 

técnicos e a sua adequação à legislação urbanística vigente, para informar e dar pareceres em processos de 

consulta prévia e outros correlatos.  

 Atender o público em geral e profissionais da construção civil, realizando consultas em leis, decretos, normas, 

memorandos, informações técnicas, tabelas, cartas topográficas, dados cadastrais, etc., visando a atender as 

solicitações e demandas.  

 Verificar, sob supervisão, projetos de urbanização em terrenos e áreas, apreciando as solicitações de loteamentos, 

consultando leis, mapas e dados cadastrais, informando e dando pareceres sobre as diversas solicitações e 

consultas.  

 Avaliar a documentação dos imóveis, verificando a sua validade e a sua adequação às exigências estabelecidas em 

legislação.  

 Realizar vistorias "in loco" em áreas e imóveis, visando a conferir as suas características físicas e topográficas e 

arquitetônicas.  

 Executar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e de loteamentos.  

 Elaborar projetos paisagísticos em geral, que levem em conta as características de paisagem como um todo.  

 Auxiliar na coordenação, elaboração e implantação de projetos que levem em conta o valor cênico da paisagem, 

adequado à interferência do homem com o ambiente.  

 Controlar e coordenar programas e projetos de preservação, defesa e desenvolvimento do meio ambiente.  

 Identificar, analisar e coordenar as características específicas dos espaços abertos para sua utilização racional, 

objetivando manter a harmonia do ecossistema.  

 Prestar assessoria técnica na elaboração e execução de programas e projetos ligados ao paisagismo, recreação e 

locais de eventos em geral.  

 Participar de programas de educação ambiental.  



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ  

 Coordenar programas de educação ambiental.  

 Analisar cartas aerofotogramétricas visando ao cadastramento de áreas verdes e mapeamento de fundos de vale.  

 Monitorar áreas verdes cadastradas e fundos de vale. Analisar e emitir pareceres em projetos de loteamentos que 

envolvam terrenos integrantes do setor especial de áreas verdes (bosques de preservação permanente), quanto à 

ocupação de áreas com destinação à construção civil (edificações) em terrenos com vegetação de porte arbóreo.  

 Avaliar e emitir pareceres de áreas verdes visando à concessão de benefícios fiscais (isenção ou redução do 

imposto predial).  

 Coordenar projetos paisagísticos e orientar sobre as técnicas de plantio, poda e escolha de árvores apropriadas a 

cada local.  

 Elaborar relatórios analíticos de acompanhamento da execução de projetos e obras relacionadas ao controle de 

erosão e proteção ao meio ambiente.  

 Coordenar a construção de parques, praças, jardinetes, fontes, monumentos e canteiros centrais das vias públicas 

urbanas, preparando planta e especificações, técnica e estética das obras.  

 Orientar e acompanhar a instalação de equipamentos diversos nos parques, praças e jardinetes do Município.  

 Analisar processos licitatórios de obras com especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem como fiscalizar 

o cumprimento do cronograma estabelecido e orientar o pessoal na supervisão das obras.  

 Coordenar, organizar, promover e dirigir as atividades relacionadas com projetos, construção, reconstrução 

adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema viário.  

 Pesquisar e propor métodos de construção e materiais a serem utilizados, visando à obtenção de soluções 

funcionais e econômicas para o Município.  

 Elaborar normas e especificações de caráter técnico na área de construção civil, pavimentação e saneamento a 

serem adotadas pelo Município.  

 Organizar e supervisionar as atividades inerentes à pesquisa de mercado e composição de custos de obras e/ou 

serviços.  

 Elaborar relatórios, medições e acompanhamentos físico financeiros da obra.  

 Analisar o cadastramento das empresas que executam obras para o Município de Toledo.  

 Coordenar, executar e supervisionar serviços por administração direta e indireta, na execução de obras de 

construção, reconstrução, ampliação, reparação, manutenção e melhoramentos dos edifícios integrantes do 

patrimônio municipal.  

 Elaborar projetos arquitetônicos.  

 Prestar assessoramento amplo aos superiores e unidades do Município de Toledo.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO I 

Requisitos: Superior completo de Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe 

 Descrição Sumária: Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde desenvolvidas 

na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução, avaliação e supervisão das ações 

de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, família e comunidade; executar as atividades de 

enfermagem do trabalho. 

Atribuições: 

 Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de 

enfermagem nos serviços de saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração de 

medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de 

material, uso adequado de equipamentos e soluções, organização do ambiente de trabalho, atividades educativas 

e atendimento de enfermagem; 

 Executar as ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela 

equipe de enfermagem em atividades externas às unidades de saúde, como visita domiciliar, programas e ações 

de saúde intersetoriais, reuniões com a comunidade, ações de vigilância epidemiológica; 

 Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, 

família e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços 

de saúde e na capacitação e treinamento de recursos humanos; 

 Realizar e/ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde; 

 Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; opinar tecnicamente nos 

processos de padronização, aquisição, distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem; 

 Participar na elaboração e execução de programas de treinamento e aprimoramento do pessoal de enfermagem e 

do programa de educação da equipe de saúde; 

 Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; 

 Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em unidades de saúde, realizar consulta de 

enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e implementando 

medidas que contribuam com a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família ou 

comunidade; 

 Prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada 

pela instituição; 

 Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares; registrar sistematicamente as 

atividades desenvolvidas; 

 Participar de programas de atendimento às comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 

pública; 

 Participar de debates junto à população, profissionais e entidades representantes de classe, sobre temas de 

saúde; 
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 Participar da avaliação do desempenho técnico com cada componente de enfermagem sob sua responsabilidade; 

 Realizar consultas de enfermagem; 

 Participar no planejamento, execução, acompanhamento e avaliação das ações nas áreas de Vigilância 

Epidemiológica e Sanitária; 

 Desenvolver ações de fiscalização e de orientação aos estabelecimentos de interesse à saúde inerentes às 

atividades de Vigilância em Saúde, de produtos de interesse à saúde, higiene, alimentos e saneamento; 

 Participar das ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e 

envio de amostras para análise laboratorial; 

 Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para tomada de decisão; 

 Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações que estejam associadas com aspectos 

do meio ambiente; 

 Receber, armazenar, conservar, monitorar e distribuir às unidades de saúde todos imunobiológicos (vacinas), 

utilizados pelo Município; 

 Avaliar e realizar relatórios mensais de vacinas, com suas devidas coberturas vacinais, compilar dados e enviar ao 

Ministério da Saúde; 

 Proporcionar dados essenciais para o planejamento, execução e avaliação das ações de prevenção, controle e 

tratamento das doenças, bem como para estabelecer prioridades; 

 Definir medidas de controle e profilaxia de doenças infectocontagiosas; 

 Observar tendências de doenças, identificar condições determinantes, calcular e avaliar os riscos; 

 Realizar a codificação de causas de óbitos ocorridos no Município, incluindo visitas domiciliares, se necessário, 

para realizar esta ação; 

 Aplicar auto de infração, instruir, julgar e dar ciência de processo administrativo sanitário à estabelecimentos 

autuados por infringir os dispositivos da legislação sanitária vigente; 

 Emitir parecer técnico e responder a denúncias, solicitações e questionamentos da Promotoria, dos órgãos de 

classe, dos Conselhos de Saúde e dos usuários concernentes às atividades de vigilância em saúde, sempre que 

necessário; 

 Participar de comissões diversas, que envolvam assuntos relacionados à área de atuação; 

 Participar da discussão de projetos de construção ou reformas de unidades de saúde; 

 Auxiliar na análise dos projetos arquitetônicos de estabelecimentos de interesse na saúde, cooperando com 

engenheiro ou arquiteto; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENFERMEIRO T8 - ESF I 

Requisitos: Superior completo em Enfermagem, mais especialização em Saúde Pública ou em Estratégia Saúde da 

Família, e registro no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Coordenar e executar, sob supervisão dos cargos posteriores, as ações de saúde desenvolvidas 

na área de enfermagem, participar da equipe de saúde no planejamento, execução e avaliação e supervisão das ações 

de saúde; efetuar pesquisas na área de saúde; assistir ao indivíduo, família e comunidade; executar as atividades 

inerentes à enfermagem. 

Atribuições: 

 Executar as ações de maior complexidade e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de 

enfermagem na Unidade Básica de Saúde, como recepção, pré-consulta, imunização, curativos, administração de 

medicamentos, coleta de material para exames laboratoriais, limpeza, acondicionamento e esterilização de 

material, uso adequado de equipamentos e soluções, organização do ambiente de trabalho, atividades educativas 

e atendimento de enfermagem.  

 Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, conforme protocolos ou outras normativas 

técnicas, observadas as disposições legais da profissão;  

 Executar as ações de enfermagem de maior complexidade e coordenar as ações de saúde desenvolvidas pela 

equipe de enfermagem em atividades externas à Unidade Básica de Saúde, como visita domiciliar, programa de 

saúde em creches e escolas, reuniões com a comunidade, ações de vigilância epidemiológica.  

 Participar de equipe multiprofissional no estabelecimento de ações de saúde a serem prestadas ao indivíduo, 

família e comunidade, na elaboração de projetos e programas de saúde, na supervisão e avaliação dos serviços 

de saúde e na capacitação e treinamento de recursos humanos.  

 Realizar e ou colaborar em pesquisa científica na área da saúde.  

 Realizar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem.  

 Opinar tecnicamente nos processos de padronização, aquisição, distribuição de equipamentos e materiais 

utilizados pela enfermagem.  

 Participar na elaboração e execução de programas de treinamento e aprimoramento do pessoal de enfermagem e 

do programa de educação da equipe de saúde.  

 Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser 

causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem.  

 Coordenar e/ou participar da prevenção e controle de infecção em unidades básicas de saúde e realizar consulta 

de enfermagem através de identificação de problemas no processo saúde-doença, prescrevendo e 

implementando medidas que contribuam à promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo, família 

ou comunidade.  

 Prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada 

pela instituição.  

 Organizar e dirigir os serviços de enfermagem e suas atividades auxiliares.  

 Registrar sistematicamente as atividades desenvolvidas.  
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 Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 

pública.  

 Participar de debates junto à população, profissionais e entidades representantes de classe, sobre temas de 

saúde.  

 Participar da avaliação do desempenho técnico com cada componente de enfermagem sob sua responsabilidade.  

 Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS.  

 Realizar assistência domiciliar, quando necessário. 

 Enviar mensalmente ao setor competente as informações epidemiológicas referentes às doenças/agravo na área 

de atuação da UBS e analisar os dados para possíveis intervenções.  

 Orientar os auxiliares/técnicos de enfermagem, ACS e ACE para o acompanhamento dos casos em tratamento 

e/ou tratamento supervisionado.  

 Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos membros da equipe quanto à prevenção, 

manejo do tratamento, ações de vigilância epidemiológica e controle das doenças.  

 Participar da discussão de projetos de construção ou reformas de Unidade Básica de Saúde.  

 Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem relacionadas à Estratégia Saúde da Família 

- ESF, bem como participar da elaboração e execução de programas de saúde pública.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e Registro no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia 

Descrição sumária: Desempenhar atividades de coordenação e elaboração de projetos e execução de trabalhos 

especializados referentes a regiões, zonas, obras, estruturas, supervisão, planejamento e estudos referentes à 

construção, elaboração de normas e fiscalização de obras da Prefeitura Municipal de Toledo e efetuar análises, 

estudos e vistorias in loco relativas a projetos de engenharia, de loteamentos de áreas, à luz da legislação vigente. 

Atribuições: 

 Orientar, coordenar e executar atividades de análise de projetos de engenharia, de loteamentos de áreas urbanas e 

outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação à legislação urbanística vigente e outros correlatos; 

 Atender o público em geral e profissionais da construção civil, realizando consultas em leis, decretos, normas, 

memorandos, informações técnicas, tabelas, cartas topográficas, dados cadastrais, plantas, etc, visando a atender 

as solicitações e demandas; 

 Orientar e efetuar a verificação de projetos de urbanização em terrenos e áreas, apreciando as solicitações de 

loteamentos, consultas a leis, mapas e dados cadastrais, informando e dando pareceres sobre as diversas 

solicitações e consultas; 

 Avaliar a documentação dos imóveis verificando a sua validade e a sua adequação às exigências estabelecidas em 

legislação; 

 Coordenar a realização de vistorias em áreas e imóveis, visando a conferir as suas características físicas e 

topográficas; 

 Orientar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e de loteamentos; 
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 Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência e fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Elaborar relatórios analíticos de acompanhamento da execução de projetos e obras relacionadas às áreas públicas 

urbanas, preparando plantas e especificações técnicas das obras; 

 Orientar e acompanhar a instalação de equipamentos diversos nos parques, praças e jardins do Município; 

 Analisar processos licitatórios de obras com especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem como fiscalizar 

o cumprimento do cronograma estabelecido; 

 Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes às atividades da 

engenharia civil; 

 Coordenar, organizar, promover e dirigir as atividades relacionadas com projeto, construção, reconstrução, 

adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema viário; 

 Pesquisar e propor métodos de construção e materiais a serem utilizados, visando à obtenção de soluções 

funcionais e econômicas para o Município; 

 Elaborar normas e especificações de caráter na área de construção civil, pavimentação e saneamento a serem 

adotadas pelo Município; 

 Coordenar e acompanhar as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos ao Município; 

 Executar e supervisionar serviços por administração direta e indireta, na execução de obras de construção, 

reconstrução, ampliação, reparação, manutenção e melhoramentos dos edifícios integrantes do patrimônio 

municipal; 

 Analisar, discutir sobre projetos de loteamentos que envolvam terrenos integrantes do setor especial de áreas 

verdes (bosques de preservação permanente) quanto a ocupação de áreas com destinação à construção civil 

(edificações) em terrenos com vegetação de porte arbóreo; 

 Prestar assessoramento amplo aos superiores, órgãos e unidades do Município; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: FISIOTERAPEUTA I 

Requisitos: Superior completo em Fisioterapia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

Descrição Sumária: Avaliar situações que requeiram a intervenção fisioterápica e aplicar métodos e técnicas 

profissionais específicas, visando à reabilitação e integração do paciente. 

Atribuições: 

 Executar métodos e técnicas prescritas pelos médicos e sob a supervisão destes, com a finalidade de auxiliar na 

restauração.  

 Conservar ou desenvolver a capacidade física do paciente, diminuída por doença ou lesões.  

 Atender as consultas fisioterápicas em ambulatórios e unidades de saúde.  

 Ajudar a restabelecer deficiências musculares.  

 Recuperar pessoas que apresentam dificuldades motoras associadas ou não a problemas mentais.  

 Desenvolver programas de prevenção educativa ou recreativa que tenham por objetivo a readaptação física ou 

mental dos incapacitados. Informar o médico e solicitar orientação sobre o quadro inicial e a evolução ou não do 

paciente.  

 Dar assessoria quanto às questões relativas à sua competência.  
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 Proceder à avaliação e elaborar programas de atendimento fisioterapêutico dos educandos, dando parecer 

diagnóstico.  

 Atender educandos que necessitem de reabilitação ou reeducação fisioterapêutica, encaminhando para serviços ou 

para profissionais específicos, quando necessário.  

 Orientar o corpo docente e administrativo das escolas e outras instituições quanto às características de 

desenvolvimento dos educandos, bem como sugerir estratégias diferenciadas de acordo com as necessidades do 

aluno.  

 Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e/ou reabilitação do educando.  

 Analisar e elaborar relatórios do educando na sua área de atuação.  

 Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular ou em outra modalidade de atendimento em 

educação especial.  

 Participar da equipe multidisciplinar visando à avaliação diagnóstica, estudo de caso, atendimento e 

encaminhamento de educandos.  

 Participar e contribuir junto à comunidade em programas de prevenção, identificação, encaminhamento e 

atendimento de educandos com deficiência.  

 Realizar assessoramento psicoeducacional junto aos profissionais que atuam diretamente com o educando com 

deficiência.  

 Participar de reuniões de estudo de caso com profissionais afins.  

 Acompanhar equipes esportivas em competições oficiais.  

 Realizar trabalhos de condicionamento físico em atletas de diversas modalidades.  

 Acompanhamento de atletas nas diversas modalidades.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: JORNALISTA I 

Requisitos: Superior completo em Comunicação Social ou habilitação em Jornalismo 

Descrição Sumária: Executar, sob supervisão, planos e programas na área de jornalismo; elaborar e revisar textos 

jornalísticos e publicitários, selecionando veículos de comunicação, providenciando a sua publicação; efetuar 

reportagens fotográficas, de natureza profissional, tais como: coberturas de solenidades, visitas de autoridades, etc. 

Atribuições: 

 Efetuar triagem de manuscritos e propostas de comunicação, selecionando matérias de acordo com a política de 

ação definida. Auxiliar no registro dos eventos realizados pelo Município, visando a uma posterior divulgação 

através dos veículos de comunicação.  

 Revisar e apurar os textos elaborados, submetendo-os à consideração superior.  

 Proceder ao acompanhamento das notícias na imprensa, selecionando aquelas de interesse do Município e 

divulgando-as aos interessados.  

 Efetuar sinopses das notícias do dia, anotando os assuntos de relevância.  

 Participar da organização de entrevistas individuais e coletivas de interesse do Município com a imprensa local.  

 Participar no levantamento de dados, informações e notícias acerca da programação de atividades do Município, 

com base em documentos, entrevistas e depoimentos de autoridades e servidores municipais.  
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 Redigir e revisar sob orientação direta, matérias, textos, artigos e "releases", acerca da programação do Município, 

selecionando a “mídia” adequada à sua divulgação, e providenciando a sua publicação e divulgação ampla e por 

todos os meios de comunicação social.  

 Auxiliar nas atividades de seleção de textos e fotos, verificando a sua qualidade e a adequação aos propósitos do 

trabalho em execução.  

 Participar na realização de reportagens fotográficas, acerca de assuntos de relevância para o Município, como: 

cobertura de solenidades, encontros, festividades, visitas, etc.  

 Planejar e executar programas de divulgação interna, como boletins, "house-organs", jornais, etc.  

 Organizar e manter atualizado o arquivo de notícias, imagens e reportagens de interesse do Município.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - DERMATOLOGISTA 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - ORTOPEDISTA 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - REUMATOLOGISTA 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - ULTRASSONOGRAFISTA 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - UROLOGISTA 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MÉDICO T4 I - CIRURGIÃO GERAL 

Requisitos: Superior completo em Medicina, com especialização na área de atuação, e inscrição no C.R.M. ativo, na 

especialidade 
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Descrição Sumária: Prestar atendimento médico; coordenar atividades médicas institucionais; diagnosticar situações 

de saúde da comunidade; executar atividades médico-sanitárias; realizar plantões; supervisionar, desenvolver e/ou 

executar, sob supervisão, programas de saúde pública. 

Atribuições: 

 Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde, examinar pacientes, solicitar e interpretar 

exames complementares, prescrever e orientar tratamento, acompanhar a evolução, registrar a consulta em 

documentos próprios, quer seja por meio físico ou eletrônico, e efetuar encaminhamentos a serviços de maior 

complexidade, quando necessário; 

 Executar atividades médico-sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno porte, 

laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação, 

desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisar dados de morbidade 

e mortalidade, verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades 

nas atividades a serem implantadas; 

 Coordenar atividades médicas, acompanhar e avaliar as ações desenvolvidas, participar do estudo de casos, 

estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à sistematização e à melhoria da 

qualidade das ações de saúde; 

 Orientar a equipe de técnicos e assistentes e participar da capacitação e supervisão nas atividades delegadas; 

 Realizar plantões na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou em outras unidades públicas de saúde em que tal 

serviço seja disponibilizado; 

 Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do Município; 

 Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações e demais 

atividades e serviços congêneres; 

 Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 

 Realizar atividade de matriciamento e educação continuada junto às equipes de atenção primária; 

 Realizar o acompanhamento a gestante; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: MUSEÓLOGO I 

Requisitos: Nível Superior (Bacharelado ou Licenciatura) em Museologia 
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Atribuições: 

 Ensinar a matéria Museologia, nos seus diversos conteúdos, em todos os graus e níveis, obedecidas as prescrições 

legais; 

 Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar os museus, as exposições de caráter educativo e cuIturaI, os 

serviços educativos e atividades cuIturais dos Museus e de instituições afins; 

 Executar todas as atividades concernentes ao funcionamento dos museus; 

 Solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro em instrumento específico; 

 Coletar, conservar, preservar e divulgar o acervo museológico; 

 Planejar e executar serviços de identificação, classificação e cadastramento de bens culturais; 

 Promover estudos e pesquisas sobre acervos museológicos; 

 Definir o espaço museológico adequado à apresentação e guarda das coleções; 

 Informar os órgãos competentes sobre o deslocamento irregular de bens culturais, dentro do País ou para o 

exterior; 

 Dirigir, chefiar e administrar os setores técnicos de museologia nas instituições governamentais da administração 

direta e indireta, bem como em órgãos particulares de idêntica finalidade; 

 Prestar serviços de consultoria e assessoria na área de museologia; 

 Realizar perícias destinadas a apurar o valor histórico, artístico ou científico de bens museológicos, bem como sua 

autenticidade; 

 Orientar, supervisionar e executar programas de treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pessoa das 

áreas de Museologia e Museografia, como atividades de extensão; 

 Orientar a realização de seminários, colóquios, concursos, exposições de âmbito nacional ou internacional, e de 

outras atividades de caráter museológico, bem como nelas fazer-se representar. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: ODONTÓLOGO T4 I 

Requisitos: Superior completo em Odontologia e registro ativo no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Desempenhar atividade de programação e execução relativas à assistência integral a população 

na área de saúde bucal, envolvendo a promoção, a prevenção e a recuperação da saúde. 

Atribuições: 

 Realizar exames estomatológicos para identificação de problemas no processo saúde-doença dentro dos princípios 

de odontologia integral visando a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do indivíduo no seu contexto 

social; 

 Participar de equipe multidisciplinar, conduzindo e desenvolvendo programas de saúde e participando de ações 

comunitárias, visando elevar os níveis de saúde bucal da população; 

 Propor normas, padrões e técnicas aplicáveis a odontologia integral, a partir da realização e colaboração em 

pesquisas cientificas operacionais; 

 Desenvolver atividades relativas à vigilância sanitária e epidemiológica em odontologia; 

 Realizar, sob supervisão, perícias odonto-legais, emitir laudos e pareceres, atestados e licenças sobre assuntos de 

sua competência; 

 Prescrever e administrar medicamentos conforme diagnósticos efetuados; 
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 Encaminhar e orientar pacientes que apresentam problemas mais complexos, sem resolutividade na rede a outros 

níveis de especialização; 

 Realizar controle de material odontológico racionalizando a sua utilização, solicitando reposição para continuidade 

dos serviços; 

 Elaborar relatórios de atividades de serviços prestados, indicando em instrumentos apropriados informações 

necessárias para o efetivo controle do desempenho; 

 Realizar e/ou encaminhar e interpretar radiografias odontológicas; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PEDAGOGO I 

Requisitos: Superior completo em Pedagogia 

Descrição Sumária: Planejamento, execução e avaliação de atividades educativas. Planejamento, execução, 

coordenação, acompanhamento e avaliação de projetos e experiências educativas não-escolares. Planejar e ministrar 

cursos, palestras, participar de encontros e outros eventos socioeducativos, orientar as atividades propostas pela 

equipe multidisciplinar nos espaços formais e não formais com ênfase nas famílias e grupos comunitários na 

participação de programas e projetos socioeducativos. 

Atribuições: 

 Planejamento, execução e avaliação de atividades educativas;  

 Aplicação ao campo da educação, de contribuições, entre outras, de conhecimentos como o filosófico, o histórico, o 

antropológico, o ambiental-ecológico, o psicológico, o linguístico, o sociológico, o político, o econômico, o cultural. 

 Conhecimento pedagógico de organização complexa que tem a função de promover a educação para e na 

cidadania; 

 Pesquisa, análise e aplicação dos resultados de investigações de interesse da área educacional e políticas 

correlatas; 

 Participação na gestão de processos educativos e na organização e funcionamento de sistemas e instituições de 

ensino formal e não formal. 

 Planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação de tarefas próprias do setor da Educação e 

outras políticas; 

 Planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e avaliação de projetos e experiências educativas não-

escolares; 

 Produção e difusão do conhecimento científico-tecnológico do campo educacional, em contextos escolares e não-

escolares; 

 Fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de sujeitos do Ensino Fundamental ao Ensino Médio assim como 

daqueles que não tiveram oportunidade de escolarização na idade própria; 

 Trabalhar, em espaços escolares e não-escolares, na promoção da aprendizagem de sujeitos em diferentes fases 

do desenvolvimento humano, em diversos níveis e modalidades do processo educativo; 

 Reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, cognitivas, emocionais, afetivas dos sujeitos nas 

suas relações individuais e coletivas; 

 Realizar atividades socioeducativas e interdisciplinares; 
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 Relacionar as linguagens dos meios de comunicação à educação, nos processos didático-pedagógicos, 

demonstrando domínio das tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de 

aprendizagens significativas; 

 Promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição educativa, a família e a comunidade; 

 Identificar problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, integrativa e propositiva em face de 

realidades complexas, com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, 

culturais, religiosas, políticas e outras; 

 Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, 

de gêneros, faixas geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras; 

 Desenvolver trabalho em equipe, estabelecendo diálogo entre a área educacional e as demais áreas do 

conhecimento; 

 Participar da gestão das instituições contribuindo para elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento 

e avaliação do projeto pedagógico; 

 Participar da gestão das instituições planejando, executando, acompanhando e avaliando projetos e programas 

educacionais, em ambientes escolares e não-escolares; 

 Realizar pesquisas que proporcionem conhecimentos, entre outros: sobre sujeitos e a realidade sociocultural em 

que estes desenvolvem suas experiências não-escolares; sobre processos de ensinar e de aprender, em diferentes 

meios ambiental-ecológicos; sobre propostas curriculares; e sobre organização do trabalho educativo e práticas 

pedagógicas; 

 Utilizar, com propriedade, instrumentos próprios para construção de conhecimentos pedagógicos e científicos; 

 Estudar, aplicar criticamente as diretrizes curriculares e outras determinações legais que lhe caiba implantar, 

executar, avaliar e encaminhar o resultado de sua avaliação às instâncias competentes; 

 Aplicação de estudos básicos que, sem perder de vista a diversidade e a multiculturalidade da sociedade brasileira, 

por meio do estudo acurado da literatura pertinente e de realidades educacionais, assim como por meio de reflexão 

e ações críticas, articulará: a) aplicação de princípios, concepções e critérios oriundos de diferentes áreas do 

conhecimento, com pertinência ao campo da Pedagogia, que contribuam para o desenvolvimento das pessoas, das 

organizações e da sociedade; b) aplicação de princípios da gestão democrática em espaços escolares e não-

escolares; c) observação, análise, planejamento, implementação e avaliação de processos educativos e de 

experiências educacionais, em ambientes escolares e não-escolares; d) utilização de conhecimento 

multidimensional sobre o ser humano, em situações de aprendizagem; e) aplicação, em práticas educativas, de 

conhecimentos de processos de desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens e adultos, nas dimensões 

física, cognitiva, afetiva, estética, cultural, lúdica, artística, ética e biossocial; 

 Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais; estabelecer normas e diretrizes gerais e específicas; 

 Acompanhar a situação escolar dos adolescentes, desenvolvendo atividades pedagógicas para a sua inserção e 

permanência no sistema educacional; 

 Contribuir técnica e pedagogicamente nas reuniões socioeducativas; 

 Incentivar a criatividade, o espírito de autocrítica e de equipe das famílias, adolescentes e profissionais envolvidos 

nas reuniões socioeducativas; 

 Avaliar os processos pedagógicos nas políticas de Assistência Social, Educação, Saúde e correlatas. 

 Coordenar reuniões sistemáticas, acompanhar o processo de avaliação nas diferentes áreas do conhecimento, 

conhecendo a totalidade do processo pedagógico, detectando possíveis inadequações; 
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 Planejar e ministrar cursos, palestras, participar de encontros e outros eventos socioeducativos, orientar as 

atividades propostas pela equipe multidisciplinar nos espaços formais e não formais com ênfase nas famílias e 

grupos comunitários na participação de programas e projetos socioeducativos; 

 Prestar atendimento pedagógico e efetuar orientação pedagógica, acompanhar as avaliações dos trabalhos 

desenvolvidos; 

 Auxiliar na elaboração e na execução do projeto político-pedagógico da unidade; 

 Conscientizar as famílias em relação à vida escolar; 

 Viabilizar a inserção e/ou retorno dos usuários à educação formal; 

 Promover a interação Escola – Família – Serviço, através de visitas, entrevistas e reuniões entre outros; 

 Contatar as instituições educacionais, mediante solicitação da mesma ou por necessidade diante de situações 

específicas relacionadas aos usuários atendidos; 

 Registrar acompanhamento pedagógico nos prontuários; 

 Acompanhamento escolar dos usuários atendidos, concernente a visitas institucionais e/ou solicitação de relatórios; 

 Participar de reuniões, eventos intra e extra Serviço, estudo de caso; 

 Elaborar relatórios, juntamente com o Assistente Social e Psicólogo, concernente às famílias atendidas nas políticas 

setoriais; 

 Elaborar relatório ao término do acompanhamento ou quando solicitado pelo Poder Judiciário, Ministério Público, 

Conselho Tutelar e outros; 

 Desenvolver atividades educativas, culturais, lazer, recreação, entre outras, em 8 diferentes contextos e em 

espaços não escolares, podendo contribuir satisfatoriamente com o processo de ação/reflexão/ação; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROCURADOR MUNICIPAL T30 I 

Requisitos: Superior completo em Direito e inscrição ativa no respectivo órgão de Classe 

Atribuições: 

Ao Procurador Municipal incumbe, além das tarefas que lhes forem delegadas pelo Procurador-Geral do Município ou 

pelo Subprocurador-Geral, desde que compatíveis com a carreira jurídica e no âmbito de sua área de atuação, o 

exercício privativo, independentemente de instrumento de mandato, das seguintes competências: 

 Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa e sustentação judicial, interpondo 

os recursos cabíveis; 

 Propor ação, desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, receber e dar quitação, nos termos de 

regulamento ou regimento interno; 

 Emitir parecer sobre questões jurídicas que lhe sejam submetidas pelo Procurador-Geral ou pelo Subprocurador-

Geral do Município; 

 Prestar orientação e emitir pareceres sobre questões jurídicas de interesse da Administração municipal; 

 Assessorar a administração pública municipal nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão, aforamento, 

locação, entrega e outros concernentes a imóveis do patrimônio do Município; 

 Apreciar previamente os processos licitatórios, minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a 

obrigações assumidas pelos órgãos da administração direta do Município; 
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 Representar a administração pública municipal direta ou indireta junto aos órgãos encarregados da fiscalização 

orçamentária e financeira do Município; 

 Examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento dependam da autorização do Prefeito ou de outra 

autoridade do Município; 

 Promover, de forma exclusiva, a cobrança judicial da dívida pública e executar as decisões favoráveis à Fazenda 

Pública municipal; 

 Promover a expropriação amigável ou judicial de bens declarados de utilidade pública, necessidade pública e 

interesse social; 

 Propor ação declaratória de nulidade ou de anulação de atos havidos como ilegais ou inconstitucionais e demais 

ações em defesa dos interesses do Município; 

 Auxiliar na elaboração das informações que devam ser prestadas em mandado de segurança pelo Prefeito, 

Secretários Municipais e outras autoridades; 

 Propor ao Prefeito, por intermédio do Procurador-Geral do Município, projetos e alterações de atos legislativos, 

revogação ou declaração de nulidade de atos administrativos; 

 Requisitar a qualquer Secretaria Municipal ou entidade da Administração Indireta, certidões, cópias, exames, 

diligências, perícias, informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades; 

 Zelar pela observância das leis e atos emanados dos poderes públicos; 

 Auxiliar nas informações a serem prestadas pelo Prefeito nas ações de controle concentrado de constitucionalidade 

e nas relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão municipal; 

 Exercer o controle documental dos processos e procedimentos sob sua responsabilidade; 

 Atuar perante o Tribunal de Contas do Estado, na defesa dos interesses do Município; 

 Praticar os demais atos de competência do órgão jurídico municipal, que não sejam de responsabilidade privativa 

do Procurador-Geral do Município. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 

Requisitos: Bacharelado ou licenciatura plena na área de Educação Física, com formação de Magistério, em nível 

médio; ou licenciatura plena na área de Educação Física, com habilitação para séries 

Atribuições: 

 

 Comprometer-se com o desenvolvimento corporal, intelectual e cultural, bem como, com a saúde global 

(autoestima, socialização e afetividade) do educando. 

 Adotar postura ética frente às diferentes situações e acontecimentos no ambiente escolar.  

 Atender todas as turmas conforme a demanda da escola e o número de horas aula previsto na grade curricular. 

 Participar na elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com o plano 

curricular e as diretrizes pedagógicas da Secretaria de Educação. 

 Participar da elaboração, execução e avaliação do regimento escolar e do projeto político pedagógico da escola. 

 Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas das aulas de Educação Física, considerando a qualidade 

de ensino, propondo alternativas de soluções para os problemas detectados. 

 Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento. 
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 Emitir parecer, sempre que necessário, sobre recursos interpostos por pais ou responsáveis, com base no 

sistema de avaliação da escola. 

 Planejar em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extraclasse a serem realizadas. 

 Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico. 

 Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem proporcionados aos alunos. 

 Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e os diversos segmentos 

da comunidade envolvidos nas atividades da escola. 

 Detectar casos de alunos que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao coordenador 

pedagógico. 

 Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho. 

 Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação de seus alunos. Zelar pelo 

patrimônio escolar. 

 Estudar o currículo escolar e responsabilizar-se pela sua aplicação. 

 Planejar o trabalho diário de Educação Física na escola. 

 Manter os pais informados das condições de aprendizado de seus filhos. 

 Participar dos conselhos de classe, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas. 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40 

Requisitos: Licenciatura plena na área de educação, com formação de Magistério, em nível médio; ou Formação em 

Pedagogia ou em Normal Superior, mais habilitação nas séries iniciais do ensino 

Atribuições: 

 Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados na instituição, seguindo as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação de Toledo, 

Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/ AMOP e Projeto Político-Pedagógico;  

 Planejar, executar e avaliar as atividades pedagógicas de sala de aula, considerando a qualidade de ensino, 

propondo alternativas de soluções para os problemas detectados;  

 Dirigir e responsabilizar-se pelo processo de transmissão e assimilação do conhecimento;  

 Planejar, em conjunto com a equipe pedagógica, atividades extra-classe a serem realizadas;  

 Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico;  

 Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e os diversos segmentos da 

comunidade envolvidos nas atividades da Instituição de Ensino;  

 Detectar casos de crianças que apresentem problemas e dificuldades específicos e encaminhá-los ao profissional 

responsável pelas áreas afins;  

 Manter a equipe pedagógica informada dos problemas que interfiram no trabalho de sala de aula;  

 Executar todos os procedimentos de registros referentes ao processo de avaliação das crianças;  

 Zelar pelo patrimônio da instituição de ensino;  

 Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o 

educar indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, 
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intelectual e afetivo às crianças sob sua responsabilidade;  

 Atender as crianças, respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações;  

 Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem na instituição de ensino em 

relação à educação, segurança, higiene e saúde, bem como no cuidado de todas, nos horários em que estiverem 

fora da sala, em outros espaços da instituição;  

 Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa etária 

em conjunto com a coordenação;  

 Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e social);  

 Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de dentes, 

higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os banhos e trocas 

quando necessário;  

 Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente de 

escolar, orientando para criar hábitos de economia;  

 Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto 

Político Pedagógico;  

 Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário), em conformidade com prescrições médicas;  

 Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos 

pelo Regimento Interno da instituição;  

 Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 

coletiva, tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o espaço 

para o período de descanso das crianças, observando-as durante esse período;  

 Controlar a frequência e pontualidade das crianças na instituição, comunicar à coordenação em caso de faltas e 

atrasos em excesso, de acordo com Regimento Interno;  

 Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de ensino-aprendizagem, 

estimulando-a em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-a a engatinhar, sentar e andar e 

propiciando o direito de comer sozinha, promovendo sua autonomia;  

 Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infectocontagiosas que possam ocorrer entre as 

crianças na instituição;  

 Comunicar aos pais e/ou responsáveis e à coordenação quando a criança adoecer no período de permanência na 

instituição;  

 Realizar procedimentos relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a conforme 

receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando os 

pais/responsáveis;  

 Discutir com a coordenação da instituição, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, 

acatando a orientação recebida;  

 Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade 

e privacidade dos usuários e profissionais;  

 Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas na instituição;  

 Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pela instituição;  

 Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico;  

 Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos segmentos 
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da comunidade, envolvidos nas atividades da instituição;  

 Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente;  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TÉCNICO DESPORTIVO I 

Requisitos: Superior completo em Educação Física e registro no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Elaborar e ministrar atividades pré-desportivas; elaborar e ministrar treinamentos de iniciação 

esportiva e paradesportiva de qualquer modalidade; Elaborar e ministrar treinamentos de rendimento de qualquer 

modalidade esportiva e paradesportiva; Elaborar e ministrar atividades lúdicas e recreativas para diversos públicos e 

idades. Elaborar e ministrar atividades de academia, ginástica, jogos, dança e lutas, nas diversas manifestações da 

cultura corporal. 

Atribuições: 

 Elaborar, organizar, promover e executar tarefas de esportes, recreação e lazer, propaganda e projetos esportivos;  

 Coordenar e planejar eventos esportivos;  

 Desenvolver atividades esportivas e lúdicas de formação, integração e desenvolvimento da comunidade;  

 Planejar, implementar e desenvolver projetos pedagógicos na área da educação física infantil;  

 Planejar, implementar e desenvolver programas, projetos e ações de lazer para a terceira idade;  

 Planejar, implementar e desenvolver programas, projetos e ações esportivas e de lazer para os espaços públicos 

comunitários;  

 Elaborar e manter atualizados lista de frequência e relatórios das atividades desenvolvidas;  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TÉCNICO EM ARTES - DANÇA I 

Requisitos: Superior Completo – Licenciatura em Dança 

Descrição Sumária: Desenvolver atividades de formação, orientação e ensino de danças, buscando o desenvolvimento 

das diferentes técnicas concernentes à área. 

Atribuições: 

 Promover e organizar exposições e amostra dos trabalhos realizados em conjunto com os grupos organizados da 

comunidade e equipe regional; 

 Ministrar cursos de atualização para monitores e instrutores nas respectivas áreas de atuação; 

 Planejar e coordenar as atividades da área específica de atuação; 

 Coordenar e supervisionar nas oficinas e locais de realização dos cursos o desenvolvimento das atividades 

relacionadas à sua área de atuação; 

 Prever e controlar o material a ser utilizado nas atividades desenvolvidas; 

 Promover o desenvolvimento de trabalhos de iniciação profissional para alunos que não possuam nenhuma 

experiência; 

 Elaborar relatório mensal de suas atividades; 

 Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de dança. (redação dada pela Lei nº 2.310, de 

24 de março de 2020). 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TÉCNICO EM ARTES – TEATRO I 

Requisitos: Superior Completo – Licenciatura em Teatro ou Artes Cênicas 

Descrição Sumária: Desenvolver atividades de formação, orientação e ensino de artes- teatro, buscando o 

desenvolvimento das diferentes técnicas concernentes à área. 

Atribuições: 

 Promover e organizar exposições e amostra dos trabalhos realizados em conjunto com os grupos organizados da 

comunidade e equipe regional; 

 Ministrar cursos de atualização para monitores e instrutores nas respectivas áreas de atuação; 

 Planejar e coordenar as atividades da área específica de atuação; 

 Coordenar e supervisionar nas oficinas e locais de realização dos cursos o desenvolvimento das atividades 

relacionadas à sua área de atuação; 

 Prever e controlar o material a ser utilizado nas atividades desenvolvidas; 

 Promover o desenvolvimento de trabalhos de iniciação profissional para alunos que não possuam nenhuma 

experiência; 

 Elaborar relatório mensal de suas atividades; 

 Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de teatro. (redação dada pela Lei nº 2.310, de 

24 de março de 2020). 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TÉCNICO EM ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS T20 I 

Requisitos: Superior Completo – Licenciatura em Artes Plásticas ou Artes Visuais; ou Licenciatura em Artes com 

habilitação em Artes Plásticas ou Artes Visuais; ou Licenciatura em Educação Artística com habilitação em Artes 

Plásticas ou Artes Visuais 

Descrição Sumária: Desenvolver atividades de formação, orientação e ensino de artes visuais e plásticas, buscando o 

desenvolvimento das diferentes técnicas concernentes à área. 

Atribuições: 

 Promover e organizar exposições e amostra dos trabalhos realizados em conjunto com os grupos organizados da 

comunidade e equipe regional; 

 Ministrar cursos de atualização para monitores e instrutores nas respectivas áreas de atuação; 

 Planejar e coordenar as atividades da área específica de atuação; 

 Coordenar e supervisionar nas oficinas e locais de realização dos cursos o desenvolvimento das atividades 

relacionadas à sua área de atuação; 

 Prever e controlar o material a ser utilizado nas atividades desenvolvidas; 

 Promover o desenvolvimento de trabalhos de iniciação profissional para alunos que não possuam nenhuma 

experiência; 

 Elaborar relatório mensal de suas atividades; 

 Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de artes visuais e plásticas. (redação dada 

pela Lei nº 2.310, de 24 de março de 2020) 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS - ACORDEÃO T20 I 

Requisitos: Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Acordeão, ou Licenciatura em Educação 

Artística com habilitação em música – Acordeão 

Descrição Sumária: Desenvolver atividades de formação, orientação e ensino de instrumento musical acordeão, 

buscando o desenvolvimento das diferentes técnicas concernentes à área. 

Atribuições: 

 Promover e organizar exposições e amostra dos trabalhos realizados em conjunto com os grupos organizados da 

comunidade e equipe regional; 

 Ministrar cursos de atualização para monitores e instrutores nas respectivas áreas de atuação; 

 Planejar e coordenar as atividades da área específica de atuação; 

 Coordenar e supervisionar nas oficinas e locais de realização dos cursos o desenvolvimento das atividades 

relacionadas à sua área de atuação; 

 Prever e controlar o material a ser utilizado nas atividades desenvolvidas; 

 Promover o desenvolvimento de trabalhos de iniciação profissional para alunos que não possuam nenhuma 

experiência; 

 Elaborar relatório mensal de suas atividades; 

 Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de acordeão. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: AGENTE DE INSPEÇÃO MUNICIPAL I 

Requisitos: Curso Técnico de Nível Médio completo em Agropecuária ou Técnico em Piscicultura ou Técnico em 

Alimentos 

Atribuições: 

 

 Realizar serviços de profilaxia e policiamento sanitário, inspeção dos estabelecimentos ligados à industrialização e 

comercialização de produtos alimentícios, condições de conservação e transporte, a fim de proteger a saúde da 

coletividade;  

 Encaminhar dados ilustrativos e articular ações com as áreas técnica e administrativa nas áreas de: saúde e meio 

ambiente, agricultura e fazenda, agilizando medidas de solução para atender as necessidades.  

 Realizar serviços administrativos, solicitações, marcações e agendamentos diversos, realizar serviços 

administrativos diversos da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Desenvolver atividades de nível 

médio, de natureza especializada, envolvendo orientação e execução qualificada, sob supervisão, relativa à 

inspeção e classificação de produtos de origem animal, nos estabelecimentos de abate e estocagem de carnes e de 

seus derivados de valor econômico, sob os aspectos higiênico-sanitários e tecnológicos. 

 Coordenar ou executar inspeção de fábricas de laticínios, derivados, embutidos de carnes, ovos mel e outros 

produtos de origem animal, além de estabelecimentos como: frigoríficos e abatedouros, verificando as condições 

sanitárias de seus interiores, limpeza e equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 

veículos de transporte de produtos alimentícios e quesitos de aceite e saúde dos que manipulam alimentos para 

garantir a qualidade necessária à produção e distribuição de alimentos sadios;  

 Proceder à inspeção de imóveis novos e reformados, verificando as condições sanitárias das áreas fluviais e o 

estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas; atuar junto aos agentes causadores de poluição 

levantando dados com mapeamento dos locais, aplicando medidas cabíveis para a solução dos problemas; 

 Providenciar coletas de amostras de água e alimentos para encaminhá-los a exames laboratoriais e certificar-se dos 

padrões aceitáveis de qualidade e do consumo;  

 Elaborar pareceres descritivos e encaminhar ao setor responsável pela liberação e renovação de alvarás, a fim de 

disciplinar normas e procedimentos para liberação e critérios de adequação de todas as esferas que envolvem a 

saúde pública;  

 Averiguar denúncias in loco juntamente com áreas específicas da municipalidade, além de ater-se ao destino 

adequado de lixos e dejetos para melhorar as condições de saneamento e do meio ambiente.  

 Conduzir veículo da administração municipal para fins de trabalho, desde que devidamente autorizado e habilitado 

para tal.  

 No âmbito administrativo, operar computadores e sistemas informatizados, atender telefones, atender ao público em 

geral, emitir relatório das atividades realizadas.  

 Realizar vistorias prévias de áreas onde serão implantados estabelecimentos.  

 Realizar registro de estabelecimentos.  

 Atuar no controle e fiscalização e nas inspeções em todas as etapas da produção dos alimentos de origem animal 

levando em conta os aspectos higiênicos, sanitários e tecnológicos dos produtos de origem animal.  

 Atuar no combate à produção e no comércio de produtos de origem animal não inspecionados. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: ASSISTENTE EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL I 

Requisitos: Normal (magistério) em nível médio, admitindo-se formação em Pedagogia e/ou Normal Superior, com 

habilitação em Educação Infantil 

  Descrição Sumária: Programar e executar, conforme diretrizes e metodologias preestabelecidas, atividades técnicas 

e administrativas junto a unidades e programas de natureza social. 

Atribuições: 

EM UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  

 Realizar o planejamento das atividades e dos projetos a serem realizados no CMEI, seguindo as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, Deliberações do Conselho Municipal de Educação/Toledo, 

Currículo Básico para a Região Oeste do Paraná/AMOP e Projeto Político-Pedagógico; 

 Planejar e Desenvolver atividades atendendo ao que preconiza a legislação da Educação Infantil: o cuidar e o 

educar indissociavelmente, oportunizando uma educação integral, priorizando o desenvolvimento físico, motor, 

intelectual e afetivo às crianças sob sua responsabilidade; 

 Atender as crianças respeitando seu estágio de desenvolvimento, de acordo com suas habilidades e limitações;  

 Responsabilizar-se pelas crianças de sua turma, durante o período em que estiverem nos Centros (educação, 

segurança, higiene e saúde), bem como no cuidado de todos nos horários que estiverem em outros espaços do 

Centro; 

 Realizar observações, registro, avaliação e planejamento de atividades pedagógicas próprias de cada faixa 

etária em conjunto com a coordenação; 

 Informar aos pais e/ou responsáveis sobre o desenvolvimento integral da criança (cognitivo, afetivo, motor e 

social); 

 Orientar, acompanhar e auxiliar as crianças durante a alimentação, repouso e higienização (escovação de 

dentes, higienização das mãos antes e depois das refeições, no banho, na ida ao banheiro), realizando os 

banhos e trocas quando necessário; 

 Incentivar hábitos de organização e asseio às crianças, zelando pela limpeza e higiene pessoal e do ambiente do 

Centro, orientando para criar hábitos de economia; 

 Participar na elaboração, execução, avaliação e reformulação do regimento interno da instituição e do Projeto 

Político-Pedagógico; 

 Respeitar os horários de medicamentos e dietas (quando necessário) em conformidade com prescrições 

médicas; 

 Receber e entregar as crianças aos responsáveis, observando estritamente os procedimentos preestabelecidos 

pelo Regimento Interno do CMEI; 

 Contribuir com o bem-estar das crianças, propiciando um ambiente de respeito, carinho, atenção individual e 

coletiva, tranquilidade e aconchego durante o período de adaptação, bem como adequando e organizando o 

espaço para o período de descanso das crianças, observando-as durante esse período; 

 Controlar a frequência e pontualidade das crianças no Centro, comunicar a coordenadora em caso de faltas e 

atrasos em excesso, de acordo com regimento interno; 

 Auxiliar a criança na execução de atividades diárias, responsabilizando-se pelo processo de 

ensinoaprendizagem, estimulando as mesmas em todas suas ações e movimentos, bem como incentivando-as a 

engatinhar, sentar e andar e propiciando o direito de comer sozinha, promovendo sua autonomia; 
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 Tomar as devidas precauções para evitar o contágio de doenças infecto-contagiosas que possam ocorrer entre 

as crianças no CMEI; 

 Comunicar aos pais e/ou responsáveis e coordenação quando a criança adoecer no período de permanência no 

Centro, realizar procedimentos relacionados à saúde da criança no que diz respeito à temperatura, medicando-a 

mediante receituário médico e prestando atendimento prévio em caso de acidentes, comunicando e orientando 

os pais/responsáveis; 

 Discutir com a coordenação do CMEI, qualquer dúvida ou dificuldade em relação à criança e à família, acatando 

a orientação recebida; 

 Manter a coordenação informada dos problemas que interfiram no seu trabalho com as crianças; 

 Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à 

intimidade e privacidade dos usuários e profissionais; 

 Promover e/ou favorecer a adaptação das crianças admitidas no CMEI; 

 Participar de reuniões, programações e do planejamento de atividades desenvolvidas pelo CMEI; 

 Participar de reuniões sistemáticas de estudo e trabalho para o aperfeiçoamento pedagógico; 

 Manter e promover um relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, crianças, pais e diversos 

segmentos da comunidade, envolvidos nas atividades do CMEI; 

 Zelar pelo patrimônio e organização do ambiente; 

 Desempenhar outras atividades.  

NA FUNÇÃO DE EDUCADOR SOCIAL: -  

 Realizar acolhida de pessoas a serem atendidas no local de trabalho ou, de forma descentralizada, na 

comunidade, a fim de propiciar ambiência acolhedora, bem como realizar cadastro, triagem, prestar informações, 

orientações e realizar os encaminhamentos necessários para a rede de serviços de proteção; 

 Realizar acompanhamento individual e/ou familiar através de visitas domiciliares, levantando dados junto à rede 

de políticas públicas e fornecendo orientação adequada, com o auxílio da equipe do serviço, programa ou 

projeto; 

 Apoiar e desenvolver ações para a promoção do acesso de indivíduos e famílias a serviços públicos e 

benefícios, por meio de busca ativa, abordagem social, visita domiciliar, agendamento de atendimento, entre 

outros; 

 Atender indivíduos e grupos, auxiliando-os no encaminhamento de benefícios e serviços junto a órgãos da rede 

de proteção; 

 Orientar, informar e encaminhar, conforme normativas vigentes, para acesso às políticas públicas, de modo a 

contribuir para o usufruto de direitos sociais; 

 Registrar dados das intervenções e realizar pesquisas em sistemas de informação e demais instrumentos 

oficiais; 

 Assegurar a privacidade das informações e subsidiar as equipes com os dados para contribuir com a relação 

com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento de Planos de Acompanhamento Familiar, e/ou de 

planejamentos na execução de programas/projetos; 

 Planejar e realizar oficinas e desenvolver atividades socioeducativas individuais e coletivas de vivência nas 

unidades e/ou na comunidade, a partir de referenciais construídos em equipe, em consonância com os objetivos 

do serviço, programa, projeto; 

 Participar das reuniões de equipe para estudo, planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de 
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trabalho e resultados; 

 Operacionalizar, em conjunto com a equipe, a implantação de serviços, projetos, programas e benefícios; 

 Participar do mapeamento dos recursos comunitários existentes no território de abrangência da sua unidade de 

trabalho; 

 Monitorar encaminhamentos realizados à população atendida para acesso às políticas públicas e demais órgãos 

do Sistema de Garantia de Direitos; - Acompanhar deslocamentos para atividades externas; 

 Auxiliar na organização e execução de capacitações, reuniões, cursos e eventos;  

 Acompanhar e assessorar a realização de cursos e oficinas, quando ministrados por outros profissionais; 

 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização, com indivíduos, famílias e grupos, com 

vistas à atenção, defesa e garantia de direitos; 

 Acompanhar, orientar e auxiliar público atendido nas atividades de rotina e da vida diária; 

 Apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o 

enfrentamento de situações de risco social e/ou pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das 

políticas públicas; 

 Participar de capacitações, supervisões técnicas, oficinas, seminários, espaços de estudo e demais ações de 

educação permanente, com o objetivo de aprimorar suas competências para o exercício do trabalho; 

 Contribuir para a humanização e melhoria dos serviços e atendimentos ofertados; 

 Desempenhar atividades inerentes ao cargo, conforme protocolos estabelecidos; 

 Desempenhar atividades de apoio à gestão da respectiva política pública e outras correlatas ao cargo; 

 Dar assistência aos técnicos de nível superior e gestão no levantamento de dados e informações para 

acompanhamento e inserção em serviços, programas e projetos, para elaboração de documentos, 

planejamentos, diagnósticos, dentre outros; 

 Redigir ofícios, memorandos, relatórios, documentos e outros expedientes; 

 Auxiliar os profissionais técnicos na condução de atividade de programas e projetos, promovendo encontros e 

reuniões; 

 Realizar oficinas e outras atividades com grupos; 

 Realizar a tabulação de dados de pesquisas e levantamentos; 

 Acompanhar a implantação de novos projetos no âmbito da comunidade, elaborando material didático e 

prestando o assessoramento necessário; 

 Observar e seguir as normas que regulamentam os serviços, programas e projetos executados; 

 Zelar pela segurança interna do público atendido nas atividades; 

 Participar de reuniões de trabalho, análise e avaliações características do serviço público; 

 Participar e desenvolver atividades que fomentem a intersetorialidade; 

 Registrar a frequência e as ações desenvolvidas, repassando informações a outros profissionais da equipe, 

sempre que pertinente; 

 Informar ao profissional de referência da equipe a identificação de contextos familiares; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: ASSISTENTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO I 

Requisitos: Ensino médio completo, mais curso de montagem e manutenção de computadores 

Descrição Sumária: Prestar suporte aos usuários nos aspectos de hardware e software, aplicando os requisitos e 

funcionalidades especificadas pelo Departamento de Tecnologia da Informação, aferindo as normas estabelecidas para 

que estejam em acordo com a documentação técnica dos procedimentos adotados pelo Departamento de Tecnologia 

da Informação. 

Atribuições: 

 Detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os, pesquisando e estudando soluções e 

simulando alterações a fim de assegurar a normalidade dos trabalhos da Prefeitura Municipal; 

 Homologar, instalar e testar os equipamentos adquiridos pela Prefeitura, controlando o termo de garantia (tempo de 

garantia) e documentação dos mesmos; 

 Corrigir irregularidades, tais como programas instalados indevidamente, configurações adulteradas, visando a 

manter os padrões adotados pelo Departamento de Tecnologia da Informação; 

 Atender os usuários, prestando suporte técnico, subsidiando-os de informações pertinentes a equipamentos e rede, 

registrando e definindo prioridades no atendimento a reclamações, providenciando a manutenção e orientando nas 

soluções e/ou consultas, quando necessário, a fim de restabelecer a normalidade dos serviços; 

 Orientar usuários sobre questões de segurança e práticas que podem ou não ser realizadas nos equipamentos por 

eles utilizados. 

 Identificar problemas na rede, detectando os defeitos, providenciando a visita da assistência técnica, quando 

necessário, auxiliando na manutenção; 

 Conectorizar cabos de redes, extensões e outros condutores, com base nos manuais de instruções, criando meios 

facilitadores de utilização do equipamento; 

 Realizar controle de assistência técnica e manutenção em relatórios informatizados para subsidiar os 

administradores municipais, para a gerência de manutenção de informações do andamento dos serviços; 

 Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos, bem como de suprimentos em geral, informando o 

gestor sobre a situação; 

 Envolver-se em montagem, reparos e configurações de equipamentos e na utilização do hardware e software 

disponíveis; 

 Preparar inventário do hardware existente; 

 Contatar fornecedores de software para solução de problemas quanto aos aplicativos; 

 Participar do processo de análise dos novos softwares e do processo de compra de softwares aplicativos; 

 Efetuar a manutenção e conservação dos equipamentos, quando necessário e de forma preventiva, inclusive; 

 Efetuar os backups, restores e outros procedimentos de segurança dos dados armazenados; 

 Implantar procedimentos de restrição do acesso e utilização da rede, como senhas e demais soluções com tal 

finalidade; 

 Sugerir upgrade de hardware em equipamentos que ainda possam ser utilizados, e/ou declarar equipamentos 
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inservíveis para a utilização e solicitar que se realize a sua baixa com a fundamentação técnica; 

 Participar da análise de partes/acessórios e materiais de tecnologia da informação que exijam especificação ou 

configuração, e, ainda, dar o aceite de recebimentos destes, adquiridos pela municipalidade; 

 Especificar todo e qualquer tipo de hardware necessário para demandas das secretarias do Município, quando 

envolver a área de tecnologia da informação; 

 Elaborar e/ou sugerir processos de aquisições ou soluções para problemas identificados na área de tecnologia da 

informação, quando determinando pelo Diretor do Departamento de Tecnologia da Informação; 

 Configurar ativos de redes (switch, roteadores, adaptadores para telefones analógicos, relógios de biometria, 

impressoras, scanners ou qualquer outro dispositivo iot que se faça necessário), conforme procedimentos adotados 

pelo Departamento de Tecnologia da Informação; 

 Exercer outras atividades correlatas, na área de tecnologia da informação. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL I 

Requisitos: Nível médio normal completo (magistério), admitindo-se curso médio/técnico de enfermagem, ou curso 

superior de pedagogia ou curso superior com licenciatura plena na área da educação, e Carteira Nacional de 

Habilitação, no mínimo Categoria “B”. 

Descrição sumária: Responsabilizar-se pelo planejamento, execução e avaliação de atividades voltadas à proteção, 

cuidado e apoio dos usuários, especialmente crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e pessoas em 

situação de rua. 

Atribuições: 

 Responsabilizar-se pelo planejamento, execução e avaliação de atividades voltadas à proteção, cuidado e apoio 

dos usuários, especialmente crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência e pessoas em situação de 

rua; 

 Promover os cuidados com a alimentação, saúde e outras necessidades básicas dos atendidos; 

 Manter relação de afetividade e respeito com os usuários do Serviço; 

 Auxiliar no processo de desenvolvimento socioafetivo e cultural dos atendidos; 

 Manter o espaço físico organizado e adequado às atividades a serem realizadas, conforme a faixa etária atendida, 

observando suas necessidades e limitações; 

 Promover e participar de reuniões/encontros realizados com a família dos atendidos, de modo a favorecer o 

processo de aproximação, fortalecimento e resgate dos vínculos familiares; 

 Auxiliar os atendidos a lidarem com sua história de vida, favorecendo o fortalecimento da autonomia; 

 Auxiliar os atendidos no processo de construção da identidade; 

 Organizar com os atendidos álbuns de fotografias e registros individuais, de modo a favorecer o registro de sua 

história; 

 Acompanhar os atendidos nos serviços de saúde, educação e outros requeridos no cotidiano; 

 Auxiliar as crianças e/ou adolescentes nas tarefas escolares, bem como garantir que frequentem regularmente as 

aulas; 

 Zelar pelo cumprimento dos princípios de ética profissional, no que diz respeito aos aspectos referentes à intimidade 

e à privacidade dos usuários e profissionais envolvidos; 



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ  

 Oferecer às crianças e adolescentes noções básicas de higiene e organização dos espaços; 

 Promover a inserção dos adolescentes em programas de qualificação profissional, observando a faixa etária; 

 Orientar os atendidos quanto à preservação e conservação do ambiente organizado, bem como do zelo e 

organização dos seus objetos pessoais, a fim de manter um ambiente saudável; 

 Responsabilizar-se pelo planejamento, execução e avaliação de atividades voltadas à proteção, cuidado e apoio 

aos atendidos; 

 Promover a convivência familiar e comunitária, através da realização de momentos de lazer e recreativos com os 

atendidos; 

 Tomar as devidas precauções e cuidados para evitar o contágio de doenças infectocontagiosas que possam 

ocorrer; 

 Comunicar aos demais colegas de trabalho e à coordenação quando um dos atendidos apresentar algum problema 

de saúde; 

 Respeitar os horários de medicamentos e dietas em conformidade com as prescrições médicas; 

 Realizar procedimentos relacionados à saúde dos atendidos, prestando atendimento prévio em caso de acidentes, 

comunicando e orientando quanto aos cuidados necessários; 

 Executar, mediante supervisão, direta ou indireta, de profissional de nível superior, ações de sensibilização, 

acolhida, atendimento e acompanhamento a famílias e indivíduos com direitos violados, com ou sem vínculo familiar 

e comunitário, fazendo os registros e encaminhamentos pertinentes; 

 Planejar e desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária, socioeducativas, lúdicas, 

recreativas, de lazer, desportivas, artísticas e culturais para fomentar a autonomia e participação dos usuários em 

conformidade com as normas da unidade, serviço ou programa, direcionadas a pessoas de diversas faixas etárias; 

 Observar e informar à coordenação da unidade, serviço ou programa sobre a necessidade de materiais para as 

atividades a partir do planejamento da equipe; 

 Acompanhar e transportar os usuários aos serviços da rede socioassistencial, aos serviços das demais políticas 

públicas e às entidades parceiras, como, também, em atividades externas, as quais visem a garantir os direitos 

sociais dos usuários; 

 Orientar, apoiar e monitorar os usuários nas atividades de autocuidado e nas ações de conservação, manutenção e 

limpeza dos espaços e materiais utilizados; 

 Acolher os usuários nas unidades e nos serviços, realizando os procedimentos de identificação, de registros dos 

seus pertences, de apresentação do espaço e das regras de convívio, assegurando o registro e privacidade das 

informações; 

 Identificar problemas e dificuldades de ordem pessoal, cultural, religiosa ou de saúde que interfiram no convívio 

social, informando a equipe técnica para providências pertinentes; 

 Facilitar a comunicação entre usuários, comunidade e equipe, registrando as ocorrências que requeiram atenção e 

encaminhamentos contínuos ou emergenciais; 

 Entrevistar, cadastrar e providenciar encaminhamentos das demandas para a equipe técnica; 

 Realizar os registros dos atendimentos e encaminhamentos nos Sistemas de Informação, em conformidade com as 

orientações da coordenação e da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Participar na elaboração e execução de projetos e programas; 

 Participar de campanhas e mobilizações envolvendo a comunidade; 

 Auxiliar no atendimento da população em programas de emergência, de acordo com as orientações recebidas pela 
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Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 Colaborar nos processos de planejamento, monitoramento, avaliação e sistematização das atividades a serem 

desenvolvidas nas Unidades, bem como na elaboração do Projeto Político Pedagógico da unidade e/ou serviço e 

nos demais documentos elaborados pela equipe de trabalho; 

 Encaminhar, acompanhar e monitorar os usuários nas atividades internas e externas, conforme previsto na agenda 

do serviço; 

 Orientar e acompanhar as atividades de rotina diária como alimentação, higiene pessoal e ambiental, manipulação 

de alimentos, cuidados com as instalações físicas e outras situações vivenciadas na unidade, serviço ou Programa 

junto aos usuários, que contribuam para o desenvolvimento de competências pessoais para ser e conviver; 

 Executar e/ou estimular atividades de higiene e alimentação dos atendidos; 

 Realizar efetivamente a segurança preventiva e interventiva junto aos usuários, dentro e fora da Unidade, 

observando os indicadores das situações de crise e seguindo rigorosamente os procedimentos normatizados; 

 Participar da definição de medidas de segurança e das avaliações dos usuários, buscando e trocando informações 

de forma a garantir o ambiente seguro e educativo da Unidade; 

 Promover ações que visem ao desenvolvimento, à organização e à reinserção do usuário na comunidade; 

 Atuar como agente facilitador no processo de formação do usuário enquanto ser político e social inserido em um 

contexto de coletividade, contribuindo para o fortalecimento dos usuários nas relações interpessoais e na sua 

vivência cidadã; 

 Auxiliar em atividades com as famílias usuárias dos serviços socioassistenciais (reuniões, palestras, oficinas), 

conforme o planejamento da unidade, serviço ou programa; 

 Participar de atividades que visem à capacitação e desenvolvimento profissional; 

 Elaborar relatórios das atividades do serviço; 

 Contribuir no zelo e segurança do patrimônio, efetuando vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais 

utilizados nas atividades; 

 Ter disponibilidade para atuar em horários alternativos ou diferentes dos habituais dentro de sua jornada de 

trabalho, como em jornada 12x36 (12 horas de trabalho consecutivas por 36 horas de descanso) ou em período 

noturno, atendendo a necessidade do serviço; 

 Desenvolver outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: FISCAL EM MEIO AMBIENTE I 

Requisitos: Ensino Médio completo, mais curso de legislação básica sobre defesa ambiental 

Descrição Sumária: Desempenhar atividades envolvendo a execução de trabalhos relativos à fiscalização da coleta do 

lixo urbano e execução de trabalho relativo à fiscalização do meio ambiente. 

Atribuições: 

 Fiscalizar o cumprimento dos dias e horários da coleta de lixo, conforme o setor de coleta, através de visitas, para 

orientar, notificar e autuar os infratores;  

 Fiscalizar a balança da empresa contratada (se for o caso), verificando o volume de lixo coletado, anotando em 

formulário próprio para fins de controle;  

 Fiscalizar os serviços desenvolvidos pela empresa contratada (se for o caso), quanto a horário de saída e chegada 
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dos veículos, quilometragem, número de funcionários, equipamentos, etc. para verificação do cumprimento do 

contrato;  

 Verificar o aterro sanitário do lixo normal, para impedir a descarga de lixo hospitalar no aterro;  

 Fiscalizar o despejo irregular de lixo em áreas públicas, terrenos baldios, fundos de vales, etc., conforme 

reclamações recebidas via telefone ou pedidos formais, autuando os infratores;  

 Fiscalizar a coleta de lixo hospitalar nos estabelecimentos, para verificar se estão sendo obedecidas as normas;  

 Vistoriar empresas, através de visita ao local, verificando o risco de poluição sonora, atmosférica, hídrica, residual, 

saneamento, etc., nas consultas para liberação de alvará;  

 Redigir relatórios técnicos sobre assuntos de fiscalização ambiental;  

 Examinar denúncias da população ambiental e desmatamento, vistoriando o local para constatação do tipo de 

poluição ou corte de árvore, lavrando autos de infração e observando prazos de compromissos para solução do 

problema ou embargo de atividade;  

 Coordenar e executar diligências necessárias ou julgadas convenientes para instituir processos;  

 Controlar e informar processos que versem sobre assunto de fiscalização ambiental;  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: INSTRUTOR DE ARTES CIRCENSES I 

Requisitos: Ensino Médio Completo, mais Curso Específico na área de artes circenses, com carga horária mínima de 

80 horas, com registro na Delegacia Regional do Trabalho (DRT) 

Descrição Sumária: Desenvolver atividades de formação, orientação e ensino da arte circense, buscando o 

desenvolvimento das diferentes técnicas concernentes à área. 

Atribuições: 

 Orientar cursos, oficinas e treinamentos; 

 Realizar montagens de espetáculos em todo seu processo, escolha da temática, concepção e execução de 

maquiagem, concepção e execução de adereços e figurinos, pesquisa sonora (trilha), equipamentos a serem 

utilizados, cenário, enredo, dentre outros, buscando o desenvolvimento das diferentes técnicas concernentes à arte 

circense, tais como: acrobacias aéreas e de solo, contorção, palhaço, equilíbrios, malabares, dentre outras; 

 Acompanhar os alunos em mostras, festivais e apresentações circenses em horários alternativos (finais de semana 

e período noturno); 

 Providenciar os recursos necessários para a elaboração e execução de programas no plano de cursos, oficinas e 

treinamentos das atividades relativas às artes circenses; - Manter-se atualizado nas novas técnicas do mercado de 

trabalho; 

 Manter a organização e a disciplina do ambiente onde se desenvolvem as atividades; 

 Ensinar e organizar atividades lúdicas criativas; 

 Promover o entrosamento dos alunos de diferentes faixas etárias; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA TRABALHO I 

Requisitos: Ensino Médio completo, mais curso específico na área de segurança do trabalho 

Descrição Sumária: Orientar, coordenar e/ou implantar o sistema e as normas de higiene e segurança do trabalho; 

fornecer pareceres sobre adicionais de risco concernentes a periculosidade e insalubridade; inspecionar locais para 

verificar condições físicas de trabalho e avaliar a segurança dos imóveis. 

Atribuições: 

 Inspecionar locais de trabalho, instalações e equipamentos, efetuando levantamento sistemático, para verificar 

fatores e riscos de acidentes.  

 Participar do estabelecimento de normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos 

equipamentos e instalações, a fim de eliminar e/ou minimizar riscos e causas de acidentes.  

 Instruir os funcionários sobre normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas de prevenção de 

acidentes, ministrando palestras e treinamento, divulgando e desenvolvendo hábitos de prevenção de acidentes e 

métodos de ação em casos de emergência.  

 Supervisionar as condições e necessidades de extintores de incêndio, material de segurança e equipamentos de 

proteção individual, quando for o caso, para assegurar perfeitas condições de funcionamento e uso adequado.  

 Investigar acidentes ocorridos, examinando as condições de ocorrência para identificar suas causas e propor as 

providências cabíveis.  

 Realizar medições de luminosidade, ruídos, temperatura, monóxido de carbono e amônia, utilizando aparelhos de 

luxímetro, decibelímetro, termômetro e bombas drager, anotando em formulário próprio para emitir parecer referente 

à concessão de adicionais de periculosidade/insalubridade ou condições de trabalho.  

 Comunicar os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios e propondo a separação ou renovação dos 

equipamentos e outras medidas de segurança.  

 Participar das reuniões da "CIPA" e outros eventos sobre higiene e segurança do trabalho, fornecendo dados 

relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO DE PALCO I 

Requisitos: Ensino médio completo, mais curso específico na área, com, no mínimo, 40 h/a. 
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Descrição Sumária: Instalar e manter o urdimento e maquinaria de palco, avaliar e controlar as instalações das 

traquitanas de cenário. 

Atribuições: 

 Conferir as condições físicas do palco;  

 Organizar o trânsito de coxias;  

 Posicionar os cenários no palco;  

 Avaliar as traquitanas de cenários;  

 Orientar montagens e desmontagens dos cenários;  

 Desenvolver outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM T8-ESF 

Requisitos: Curso Técnico de Nível Médio completo em Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Exercer atividades de saúde de nível médio técnico, sob a supervisão de enfermeiro, atribuídas à 

equipe de enfermagem. 

Atribuições: 

 Planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem.  

 Prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave.  

 Prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica.  

 Prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à 

saúde.  

 Execução de programas de entidades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 

particularmente daqueles prioritários de alto risco.  

 Execução de programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças profissionais e 

do trabalho.  

 Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas de enfermeiro.  

 Integrar a equipe de saúde.  

 Participar das atividades de assistência básica, realizando procedimentos regulamentados para o exercício de sua 

profissão.  

 Realizar assistência domiciliar, quando necessária.  

 Realizar tratamento supervisionado, quando necessário, conforme orientação do enfermeiro e/ou médico.  

 Desenvolver, com os Agentes Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco.  

 Contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS e ACE no que se refere às visitas domiciliares. Acompanhar 

as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos a situações de risco, visando a garantir uma melhor monitoria 

de suas condições de saúde.  

 Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao 

adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-

degenerativas, infecto-contagiosas e saúde mental.  

 Participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde.  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA I 

Requisitos: Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio Completo, mais Curso Técnico em Farmácia, fornecido 

por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, com Registro Ativo no respectivo Conselho de Classe 

Descrição Sumária: Realizar atividades de saúde de nível médio técnico, sob a supervisão do farmacêutico atribuído à 

equipe da assistência farmacêutica. 

Atribuições: 

 Realizar atividades para auxiliar o profissional farmacêutico nas diferentes etapas do ciclo da assistência 

farmacêutica, tais como executar rotinas de armazenamento e dispensação de medicamentos e produtos correlatos; 

 Auxiliar na manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos; 

 Realizar controle de estoque de produtos e matérias-primas farmacêuticas; 

 Colaborar na organização e limpeza da farmácia; 

 Cumprir o regulamento, regimento, instruções, ordens e rotinas de serviços do estabelecimento de saúde; 

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL T8-ESF/ESB I 

Requisitos: Curso Técnico de Nível Médio completo em Higiene ou Saúde Bucal e registro no respectivo Conselho 

de Classe 

Descrição Sumária: Compor a equipe de saúde, desenvolver atividades relacionadas à saúde bucal e colaborar em 

pesquisas na rede municipal, em atividades de nível médio. Atuar sempre sob supervisão do cirurgião-dentista ou 

técnico em saúde bucal. 

Atribuições: 

 Organizar e executar atividades de higiene bucal;  

 Processar filme radiográfico;  

 Preparar o paciente para o atendimento;  

 Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;  

 Manipular materiais de uso odontológico;  

 Selecionar moldeiras;  

 Preparar modelos em gesso;  

 Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal;  

 Executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 

ambiente de trabalho;  

 Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  

 Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos;  

 Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;  

 Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;  
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 Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção;  

 Promover e colaborar em programas educativos e de saúde bucal;  

 Proceder à limpeza e à antissepsia de campo operatório antes e após ato cirúrgico;  

 Cuidar da manutenção e conservação do equipamento odontológico;  

 Fazer aplicação de métodos preventivos da cárie dentária;  

 Organizar a agenda clínica e realizar agendamento de consultas e retornos;  

 Executar evidenciação de placa bacteriana;  

 Realizar o registro das atividades de acordo com o sistema utilizado pelo Município;  

 Fazer o controle de material permanente e de consumo das clínicas odontológicas;  

 Realizar atividades educativas e preventivas em saúde bucal, nas escolas, creches e comunidade em geral; 

mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;  

 Realizar visitas domiciliares na comunidade;  

 Preparar e organizar instrumental e materiais necessários;  

 Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe 

Estratégia Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS;  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: AUXILIAR EM OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO I 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Teste de Aptidão Física (TAF). 

Descrição sumária: Executar atividades relacionadas com a função especificada em tarefas típicas. 

Atribuições: 

 Abrir valas e valetas, utilizando cortadeira, pá, picareta e outras ferramentas adequadas;  

 Transportar móveis e utensílios de escritório;  

 Realizar serviços de manutenção de bueiros e bocas-de-lobo;  

 Auxiliar na limpeza de piscinas e lâminas d’água;  

 Auxiliar nas tarefas de construção, calçamento e pavimentação de vias públicas, preparando massa e transportando 

materiais diversos;  

 Auxiliar na reforma e manutenção de academias e parques infantis;  

 Auxiliar no serviço de limpeza pesada de prédios e imóveis;  

 Auxiliar nas tarefas dos mecânicos, eletricistas e demais profissionais, preparando os materiais e ferramentas 

necessárias à execução dos respectivos serviços;  

 Acompanhar e auxiliar o topógrafo nos levantamentos, demarcações e nivelamentos, puxando a trena, batendo 

piquetes e carregando a estadia (mira) e demais instrumentos de topografia;  

 Manter limpos e organizados os materiais e equipamentos do setor;  

 Auxiliar no registro das medidas e coordenadas das planilhas, anotando dados;  

 Limpar com foice e facão a área de demarcação para colocação de piquetes;  

 Auxiliar no carregamento e descarregamento dos materiais e equipamentos utilizados;  

 Desempenhar outras atividades correlatas. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: AUXILIAR EM SERVIÇOS GERAIS I 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Teste de Aptidão Física (TAF). 

Descrição sumária: Desempenhar tarefas relacionadas com as funções de servente e cantineiro/copeiro em órgãos e 

unidades da Prefeitura Municipal. 

Atribuições: 

 Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, espanando e 

polindo móveis, limpando carpetes, paredes, etc., utilizando materiais próprios;  

 Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando e desinfetando pias e sanitários, promovendo a 

substituição de toalhas e papéis para manter a higiene necessária;  

 Auxiliar nos serviços de cozinha;  

 Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, quando necessário;  

 Realizar limpeza de praças e logradouros públicos;  

 Atuar como auxiliar na construção de obras públicas;  

 Auxiliar na produção de alimentos;  

 Atuar na distribuição de alimentos, medicamentos e outros;  

 Controlar a entrada e saída de veículos e material das repartições e órgãos públicos;  

 Preparar café, chá, água e outros, utilizando ingredientes próprios, para servir aos funcionários e visitantes;  

 Realizar a distribuição de café, chá, água e outros nas diversas dependências da unidade, em horários 

predeterminados ou quando solicitado;  

 Promover a limpeza de pratos, talheres, copos, xícaras e demais instrumentos e equipamentos de cozinha, 

zelando pela conservação dos mesmos;  

 Controlar a quantidade de consumo de café, chá, açúcar, etc, solicitando reposição, quando necessário;  

 Utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função;  

 Não utilizar adornos de nenhum tipo e utilizar roupa e calçado específico para a função em locais onde estes 

são exigidos;  

 Desempenhar outras tarefas correlatas. 

 

 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO: COZINHEIRO I 



MUNICÍPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ  

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Teste de Aptidão Física (TAF). 

Descrição sumária: Verificar, controlar, preparar, distribuir a alimentação, realizar a limpeza e esterilização de 

utensílios e/ou equipamentos. 

Atribuições: 

 Verificar, controlar e utilizar os alimentos de acordo com o tempo de validade;  

 Seguir um cardápio diversificado, fornecendo a funcionários e crianças uma alimentação adequada e de acordo 

com a faixa etária e alimentos disponíveis;  

 Preparar as refeições de acordo com as normas de higiene vigentes e aproveitamento dos alimentos;  

 Destinar o lixo adequadamente;  

 Lavar as mãos antes de manusear os alimentos;  

 Distribuir a alimentação no horário preestabelecido ou quando solicitado;  

 Manter a higiene pessoal (unhas aparadas, cabelo preso e lenço/touca na cabeça);  

 Não utilizar adornos de nenhum tipo e utilizar roupa e calçado específico para a função em locais onde estes são 

exigidos;  

 Utilizar os equipamentos de proteção individual necessários no exercício da função;  

 Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e controle de equipamento: cozinha, utensílios, estoque e material, 

assim como guardar e conservar os alimentos em vasilhames em locais apropriados;  

 Participar com a nutricionista e demais funcionários na elaboração de um plano de atuação das crianças, nas 

atividades da cozinha, desde que com segurança e autorização dos pais;  

 Preparar a quantidade de alimentação de acordo com o número de pessoas que serão servidas;  

 Conferir a quantidade e o estado de conservação da alimentação recebida, verificando prazo de validade, tempo de 

duração e solicitando a devolução quando não estiverem de acordo com as especificações e normas vigentes; 

 Cooperar com as tarefas de limpeza nas dependências da unidade em que atua, bem como na distribuição dos 

alimentos e medicamentos em horários preestabelecidos, na ausência do Auxiliar em Serviços Gerais;  

 Efetuar a esterilização de mamadeiras, chupetas e demais utensílios;  

 Controlar a quantidade de alimentos consumidos, solicitando reposição, quando necessário;  

 Promover a realização de um cardápio diversificado para as refeições, observadas as peculiaridades dos 

consumidores e disponibilidade existente;  

 Desempenhar outras tarefas correlatas. 

 


